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ESTADO Di SÃO PAULO 

DECRETO N2 8 

de 30 de Abril de 1948 

O PREFEITO SANITÁRIO Dfi ~STÂNCIA DE SÃO JOS~ DOS CAM 
POS , usando de suas atribuiçÕes de acôrdo com o artiFo 52, da 
Lei nº 1, de 18 de setembro àe 1.947, decreta : 

Arti~o 1Q - As verbas codificadas sob nºs 211/8- 89-1, 
23 1/8- 89-1, 331/8- 89-1, 351/8- 81 -1 , 431/8- 33-1 e 431/8-33-2, 
constantes das Tabelas ~xnlicativas comnlementares do orcamento 
vipente, rassam a ter a seauinte di~crimina~ão,resuectivamente: 

? 11 /8- 8q-1 - Pessoal VariPvel Cr.$ 

I - T~íensalistas . . . . 37 ooo,oo 
II - DiariRtas . . . . . 8 ooo,oo 

23 1/8- 89-1 - PPssoal Variavel 
I - MenRalistas . . • . • . 32 000,00 
li - Diari:=>tas • • • • • • . . . 8 000,00 

331/8-8q-1 - :Pessoal Variavel 
I - 1\.'TensalistaR • . • • • • • • 45 ooo,oo 
li - DiF-~ri stas . . • • . . . . • 85 ooo,oo 

351/8-81-1 - Pessoal V'ariavel 
I - Menealistas . . . . . • • . 20 000,00 

II - Diaristas . • . • . . . . . 120 000 , 00 

Artigo 22 - 3ste decreto entrará em vigor na data de 
sua public~rão, revogadas as dis~osi~Ões em contrário . / ~ 

- Antenor Nascimento Filho
~r~feito Sanitário 

Registrado e publicado na Divisão Adrrinistrativa da 
Vrefeitura da '!:stância, em 30 de Abril de 1. 948.-
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-José Benedito Monteiro-· '.· 
Chefe da Divisão Administrativa. 


